
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS CERRO LARGO
 DIREÇÃO

PORTARIA Nº 35/DIR-CL/UFFS/2023

Altera  a  PORTARIA  Nº  27/DIRCL/UFFS/2023,
prorrogando  o  mandato  dos  membros  do  Colegiado  do
Curso de Administração - Bacharelado, do  Campus Cerro
Largo (EMEC 5000386). 

O Diretor do Campus Cerro Largo da Universidade Federal da Fronteira (UFFS), no uso de suas
atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  competência  delegada  pela  Portaria  Nº
233/GR/UFFS/2018, e considerando
a) o Art.  6º do Regulamento da Graduação (aprovado pela  RESOLUÇÃO Nº 40/CONSUNI
CGAE/UFFS/2022) e seu §5º; 
b) a deliberação da 7ª Reunião Ordinária de 2023 do Colegiado do Curso Administração, em 23
de novembro de 2023, conforme Ofício Nº 29/2023 - CCADM - CL, que apresenta justificativas
e solicita a prorrogação do mandato dos membros do Colegiado do Curso de Administração -
Bacharelado;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os incisos II, III e IV do Art. 1º da PORTARIA Nº 27/DIRCL/UFFS/2023,
que passam a vigorar com a seguinte redação: 

II - Representantes docentes (mandato: dezembro de 2021 a maio de 2024):
(a) Titular:  CARLOS EDUARDO RUSCHEL ANES; Suplente: SALETE ORO BOFF;
(b) Titular: HERTON CASTIGLIONI LOPES; Suplente: DENIZ ALCIONE NICOLAY;
(c) Titular: MONIZE SÂMARA VISENTINI; Suplente: IVANN CARLOS LAGO.

III  -  Representantes  docentes  do Fórum do Domínio Comum e do Fórum do Domínio
Conexo (mandato: dezembro de 2021 a maio de 2024):
(a) Titular:  DENIZE IVETE REIS; Suplente: EDEMAR ROTTA (Representantes do Fórum do
Domínio Comum);
(b) Titular: JORGE LUIS PALACIOS FELIX; Suplente: FABIANO PEREIRA (Representantes
do Fórum do Domínio Conexo).
IV  -  Representantes  dos  servidores  técnico-administrativos  em  educação  (mandato:
dezembro de 2021 a maio de 2024):

(a) Titular: TÂNIA FENNER GRÜTZMANN; Suplente: EDUARDO DA PIEVA EHLERS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cerro Largo/RS, 6 de dezembro de 2023.

BRUNO MÜNCHEN WENZEL
 Diretor do Campus Cerro Largo
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